
Exames Nacionais 2026
Inscrições



Legislação
• Despacho n.º 14616-A/2025 de 09 de dezembro – Calendário de Exames

https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/JNE/calendario_exames_2025-2026.pdf

• Despacho Normativo n.º 3/2026 de 23 de fevereiro – Regulamento de exames

https://files.diariodarepublica.pt/2s/2026/02/037000000/0016900235.pdf

• Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior Deliberação n.º 1043/2021 de 13 de 
outubro (utilização dos Exames Nacionais como Provas de Ingresso) 
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2021/10/199000000/0005800059.pdf

• Norma 1 – JNE /2026 

https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/JNE/norma_01_2026_inscricoes.pdf
• Elencos de provas de ingresso para a candidatura ao ensino superior no ano letivo de 2026-

2027
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2025/10/194000000/0010800858.pdf

• Guia Geral de Exames -
https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/JNE/guia_geral_de_exames_2026.pdf

• Guia de Candidatura ao Ensino Superior (com a alteração aos Elencos de provas de ingresso para a candidatura ao 

ensino superior no ano letivo de 2026-2027)  https://www.dges.gov.pt/guias/pdfs/GuiaCandPub2026.pdf
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Informações

• As inscrições para a 1.ª fase são feitas entre 06 e 19 de março e para a 2.ª 
fase entre 14 e 15 de julho.

• A inscrição nos exames nacionais é feita através da Plataforma PIEPE

• O acesso à Plataforma é feito através do link: 
https://jnepiepe.dge.mec.pt/site/login

• A inscrição é feita pelo Encarregado de Educação, ou pelo aluno, quando 
maior

• Caso no ano letivo passado já tenha realizado exames, deve:
• Entrar na Plataforma com as mesmas credenciais utilizadas no ano passado

ou

• Criar uma nova conta, caso, entretanto, tenha feito 18 anos
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Aluno Interno
•Um aluno interno é aquele que se encontra a frequentar a

disciplina, que tem condições para ir a exame (CIF>10
valores) e que para conclusão da disciplina tem que
realizar o exame, sendo a Classificação Final da Disciplina
(CFD) calculada da seguinte forma:

CFD=(0,75*CIF+0,25*CE)

• São também internos os alunos que na 2.ª fase
pretendam melhorar a classificação de disciplinas que
dependem da realização de exame final nacional para o
cálculo da CFD, concluídas no presente ano letivo sendo a
CFD calculada da mesma forma (75/25).



ATENÇÃO!

Aluno interno

Classificação anual de frequência igual ou superior a 8 valores 

no ano terminal e uma classificação interna final (CIF) igual ou superior 
a 10 valores, calculada através da média aritmética simples, arredondada 
às unidades, das classificações anuais de frequência;



IMPORTANTE

• O aluno que, no 11.º ano, decida realizar como interno apenas Exame
Nacional numa disciplina, terá, no 12.º ano, que realizar como Interno, os
exames de:

a) Português + trienal da componente de formação específica do seu
curso

• Ciências e Tecnologias – Matemática A
• Ciências Socioeconómicas – Matemática A

• Línguas e Humanidades – História A

• Artes Visuais – Desenho A

b) Português e bienal da componente de formação específica do seu curso em que
não obteve aprovação e está a realizar como aluno interno

c) Português e Filosofia, desde que a esteja a frequentar como interno e pretenda
substituir a trienal prevista em a) e a bienal prevista em b)



Cálculo da classificação final de disciplinas

•Alunos internos

disciplinas sujeitas a exame final nacional: 

CFD=(0,75CIF+0,25CE), com arredondamento às unidades.

p.e. se CIF = 18; CE = 174 , então 18*0,75 + 17*0,25)

p.e. se CIF = 19; CE = 175 , então 19*0,75 + 18*0,25)

disciplinas não sujeitas a exame nacional:

CFD = (10.º + 11.º)/2

e CFD = (10.º + 11.º + 12.º)/3

e CFD = CIF (opções 12.º), com arredondamento às unidades.

Os exames nacionais que vais fazer como interno, têm um peso de 25% na 
nota final da disciplina e a média interna da disciplina vale 75%.



PROCEDIMENTOS - PIEPE

Nos dias seguintes à inscrição

De 06 a 19 de março

2 dias úteis para a 1.ª fase e 1 dia 
útil para a 2.ª fase



MAIS DATAS IMPORTANTES

Alunos que pretendam obter aprovação em disciplinas que frequentaram até
ao final do ano letivo – inscrição nos dois dias úteis seguintes ao da afixação
das pautas de avaliação sumativa final do 3.º período letivo;

Alunos que tenham estado matriculados no ano terminal da disciplina a que
respeita o exame ou prova e anulado a matrícula até ao final da penúltima
semana do 3.º período letivo, para aprovação e, caso pretendam, para prova
de ingresso – inscrição de 6 a 19 de março ou, após 19 de março, nos dois
dias úteis seguintes ao da anulação da matrícula;

Alunos que pretendam obter aprovação em disciplinas do mesmo curso ou
de curso diferente do frequentado, nas quais não estejam matriculados,
desde que estejam ou tenham estado matriculados no ano curricular em que
essas disciplinas são terminais, para prova de ingresso e/ou complemento de
currículo – Inscrição de 6 a 19 de março.



ATENÇÃO

A opção pelas disciplinas sujeitas a exame final nacional para efeitos
de classificação final da disciplina e conclusão dos cursos científico-
humanísticos é efetuada no ato de inscrição da 1.ª fase para a
realização dos exames finais nacionais.

Findo o prazo de inscrição, a opção pode ser alterada na PIEPE até
ao último dia do 3.º Período, mediante autorização prévia da
Diretora Pedagógica.



https://jnepiepe.dge.mec.pt
Inscrição PIEPE
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Entrada na PIEPE

Preencher com os dados do EE ou do aluno, quando maior



Surge a seguinte mensagem:

Abrir o e-mail, onde encontra a 
seguinte mensagem:









Ciências e Tecnologias (F60)
Ciências Socioeconómicas (F61)
Línguas e Humanidades (F62)
Artes Visuais (F64)





Não clicar aqui, pois fica 
impedido de se inscrever em 
provas e exames!

NOME DO ALUNO



Inscrição 1.ª fase 2025-2026





ALUNOS DO 11.º ANO:
O aluno colocará “SIM” em “INTERNO” e “PARA APROVAÇÃO”, 
nos exames das disciplinas que entende querer que sejam as 
sujeitas a exame final nacional para efeitos da classificação final 
da disciplina e conclusão do curso

Os alunos têm que se inscrever selecionando a opção “SIM” nos 
campos 4.4 e 4.5, em pelo menos uma disciplina bienal!  

Na situação acima, farão obrigatoriamente o Exame da trienal 
(Matemática A) como internos no 12.º ano.







PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE SENHA PARA 
CANDIDATURA ONLINE

• Aceder a https://www.dges.gov.pt/online/SenhaAcesso/Pedir.aspx

https://www.dges.gov.pt/online/SenhaAcesso/Pedir.aspx


Número do CC ou n.º interno para 
alunos estrangeiros

Dígitos de controlo do CC

Nome completo, como consta do CC

E-mail muito importante, pois será onde 
receberão, posteriormente, a senha

Depois de tudo preenchido, clicar em 
“Submeter”





Depois de preenchido, vão receber no e-mail um 
documento, em PDF, que devem inserir na Plataforma 
PIEPE, quando vos for pedido!



Pedido de senha para a candidatura online

https://dges.gov.pt/online/SenhaAcesso/Pedir.aspx

Guardar o PDF disponível no link
Imprimir e assinar, ou pedir ao EE 
para assinar

Digitalizar

Inserir o PDF na PIEPE

O Documento que é inserido na PIEPE 
apenas é assinado pelo EE e pelo aluno, ou 
apenas pelo aluno se este já for maior

O ponto 5 fica em branco sendo 
posteriormente assinado na Secretaria

https://dges.gov.pt/online/SenhaAcesso/Pedir.aspx


GUARDAR MUITO BEM!!!!

“Onde está a senha?” 
Só a vais receber lá para maio/junho no teu e-mail. A única regra é 
não a perderes depois de a receberes!







Se houver algo a corrigir...

Voltar a abrir a 
PIEPE

E a inscrição é novamente enviada para o Colégio



Vai receber o e-mail seguinte:



Se tudo estiver correto na inscrição...



Se quiser fazer uma alteração depois de validada 
a inscrição

Solicita a 
reabertura e 
é-lhe pedida 
uma 
justificação

Mais tarde 
recebe um 
e-mail...

... E volta a abrir a plataforma para fazer 
a correção



Esta mensagem só é importante se vai fazer melhorias. 

Nessa situação deve pagar no Kiosk o valor de 3€ por cada melhoria e depois entregar 
na Secretaria o comprovativo do pagamento.

Caso o aluno não faça melhorias, ignora esta mensagem

2025/2026



Provas de Ingresso para Candidatura ao 
Ensino Superior

Para o acesso ao ensino superior em 2026, a principal
novidade é a possibilidade de as instituições

exigirem apenas uma prova de ingresso em vez de duas.
As regras, aprovadas pelo Governo, visam simplificar o
processo, mantendo o peso das provas de ingresso na nota
de candidatura entre 45% e 60%, logo, a média do Secundário

para acesso tem um peso que varia, consoante o curso a que o aluno
se candidate, entre 40% e 55%.

A exigência passa a ser, no mínimo, uma prova,
embora as instituições possam optar por manter
duas.



•Para a candidatura ao ensino superior, os alunos que não
pretendam realizar exames no presente ano letivo têm
que proceder, obrigatoriamente, à inscrição na PIEPE,
preenchendo apenas o campo “Pedido de Ficha ENES” e
colocando o Comprovativo do Pedido de Senha, para
efeitos de emissão de Ficha ENES 2025, não havendo
lugar ao pagamento da propina de inscrição.

Ao submeter o pedido de Ficha ENES na PIEPE, o aluno fica
impedido de se inscrever em provas e exames no presente
ano letivo!

12.º ano



Clicar aqui se APENAS 
pretende a ficha ENES e NÃO 
VAI REALIZAR EXAMES

NOME DO ALUNO



• Os alunos que se inscrevam como internos

ou autopropostos, para aprovação, estão isentos

de pagamento, na 1.ª e na 2.ª fase.

• Os alunos que se inscrevam para efeitos de melhoria da classificação final da
disciplina ou de classificação da prova de ingresso, estão sujeitos ao
pagamento de € 3 (três euros) por disciplina, no ato da inscrição.

• Inscrição depois do prazo – 25€, acrescido da propina de inscrição
correspondente, quando aplicável

NOTA: Os pagamentos são feitos com o cartão do aluno, no KIOSK

PAGAMENTOS



• Os alunos do 11.º ano dos cursos científico-humanísticos realizam
exames finais nacionais, como alunos internos, a pelo menos uma
das disciplinas bienais da componente de formação específica do
respetivo curso ou na disciplina bienal da componente de formação
específica objeto de permuta, se aplicável, ou na disciplina de
Filosofia da componente de formação geral.

• Os alunos podem proceder à alteração da opção de inscrição até
ao final do 3.º Período do ano letivo a que respeita a inscrição,
mediante a autorização prévia da Diretora Pedagógica, através de
solicitação na PIEPE e pagamento de multa.

• Nos anos letivos seguintes, a opção referida só pode ser alterada 
se o aluno não tiver concluído nenhuma das disciplinas 
relativamente às quais pretende alterar a decisão de realização de 
exame final nacional para conclusão do seu plano de estudos.

A LEMBRAR



Comissão Nacional de Acesso ao Ensino 
Superior Deliberação n.º 1043/2021 de 13 
de outubro

1 — Os exames finais nacionais do ensino secundário
podem ser utilizados como provas de ingresso no âmbito da
candidatura à matrícula e inscrição no ensino superior no
ano da sua realização e nos quatro anos seguintes, sem
necessidade de repetição no ano em que for concretizada a
candidatura ao ensino superior.



MELHORIAS

Podem requerer a realização de exames finais nacionais para melhoria da 
classificação final da disciplina na 2.ª fase: 

No 11.º ano:
a) Na 2.ª fase se obtiveram aprovação, no presente ano letivo, em disciplinas

terminais do 11.º sujeitas a exame final nacional;
b) Os alunos internos que tenham aprovação no presente ano letivo em disciplinas

cuja classificação final depende da realização do Exame Nacional, podem realizar
os exames na 2.ª fase do mesmo ano letivo, apenas na qualidade de alunos
internos - a CIF mantém-se válida até à 2.ª fase do mesmo ano escolar.

No 12.º ano
a) Na 2.ª fase os alunos que tenham aprovação, no presente ano letivo, ou tenham

obtido aprovação no ano letivo anterior, em disciplinas terminais de 11.º ou 12.º
ano sujeitas a exame nacional.

b) Na 1ª e 2ª fases, os alunos que obtiveram aprovação, no ano letivo anterior, em
disciplinas terminais do 11.º ano sujeitas a exame final nacional.



Exames realizados na 2.ª fase

• Só podem ser utilizados, como provas de ingresso, na candidatura à 2.ª
fase dos concursos de acesso ao ensino superior, no próprio ano escolar
ou nos quatro anos subsequentes (Deliberação n.º 1043/2021, de 13 de
outubro).

• Só são considerados no cálculo da classificação final do ensino secundário
na candidatura à 2.ª fase dos concursos de acesso ao ensino superior do
mesmo ano escolar. Na candidatura em anos subsequentes, estes exames
podem ser considerados no cálculo da classificação final do ensino
secundário (diploma) e para a candidatura a qualquer das fases de acesso
ao ensino superior (Ficha ENES).

• Se um aluno pretende melhorar a classificação de uma disciplina
concluída nesse ano letivo, vai fazê-lo na 2.ª fase. Caso não tenha
realizado o exame como interno na 1.ª fase, se melhorar na 2.ª fase a nota
do exame substitui a de frequência.

Guia Geral de Exames



Faltas

• Os alunos que faltarem à 1.ª fase dos exames finais nacionais ou
das provas de equivalência à frequência, por motivos graves, de
saúde ou outros que lhes não sejam imputáveis, podem,
excecionalmente, realizar, na 2.ª fase, as provas ou os exames a
que faltaram, desde que autorizados pelo Presidente do JNE.

- Análise, caso a caso, pelo Presidente do JNE.

• Os exames finais nacionais e as provas de equivalência à
frequência realizados na 2.ª fase, só podem ser utilizados, no
presente ano escolar, e nos 4 anos subsequentes, como provas
de ingresso na 2.ª fase do concurso nacional de acesso ao ensino
superior.



Praticantes desportivos de alto rendimento

• Os alunos praticantes desportivos de alto rendimento e de
seleções nacionais podem requerer a realização de provas finais,
exames finais nacionais, provas de equivalência à frequência e
provas a nível de escola em época especial, desde que as datas
calendarizadas para a realização das mesmas sejam coincidentes
com o período de participação em competições desportivas

• Os alunos praticantes desportivos de alto rendimento e
participantes em seleções nacionais, do ensino básico e do ensino
secundário, inscrevem-se nos prazos estipulados para os
restantes alunos, sendo o requerimento para realização de
provas e exames em época especial submetido pelo diretor da
escola diretamente na plataforma eletrónica

NOTA: O requerimento deve ser entregue à Diretora do Colégio até
ao dia 29 de maio;



PLNM

Os alunos de PLNM do 12.º ano de nível B2 
(concluíram B1 no 11.º ano) realizam o exame final 
nacional de PLNM (839), para aprovar na disciplina e 
terminar o Secundário, podendo usufruir de um tempo 
suplementar de 30 minutos.

A autorização do tempo suplementar é da competência do Presidente do 
JNE.



Consultas, Reapreciações e Reclamações

• O requerimento de consulta da prova é elaborado em modelo próprio do
JNE, dirigido ao diretor e entregue nos serviços de administração escolar
do Colégio até ao final do dia útil seguinte ao da publicação da respetiva
classificação

• O Colégio fornece as cópias da prova realizada, preferencialmente em
suporte digital (formato PDF)

• Após a consulta, pode apresentar-se requerimento para reapreciação da
prova, o qual é entregue, devidamente assinado, nos serviços de
administração escolar, junto com a alegação, nos dois dias úteis seguintes
ao prazo mencionado anteriormente e fazendo, no ato da entrega e
mediante recibo, depósito da quantia de € 25 (vinte e cinco euros).

• A reclamação é apresentada, por meios eletrónicos ou presencialmente,
em modelo próprio do JNE, disponível para descarregamento em suporte
digital no sítio do JNE da Internet, na escola onde foi realizada a prova, nos
dois dias úteis seguintes ao da afixação dos resultados da reapreciação



Prazos de inscrição – Situações especiais

• Pretendam obter aprovação em disciplinas que frequentaram até ao final 
do ano letivo e não obtiveram aprovação - Nos dois dias úteis seguintes 
ao da afixação das pautas de finais do 3.º período

• Tenham estado matriculados no ano terminal da disciplina a que respeita o 
exame ou prova e anulado a matricula até ao final da penúltima semana 
do 3.º período letivo, para aprovação e/ou prova de ingresso - De 06 de 
março a 19 de março ou, após 19 de março, nos dois dias úteis seguintes 
ao da anulação da matricula. 



Os alunos do ensino secundário que anularem a matrícula numa 
determinada disciplina, após a penúltima semana do 3.º período
letivo, estão impedidos de realizar exame final nacional ou prova de 
equivalência à frequência nessa disciplina, no presente ano letivo, 
pelo que a escola deverá informar claramente os alunos das 
consequências de tal opção. 

IMPEDIMENTOS



Exames 
Nacionais 
a realizar 
para cada 
Prova de 
Ingresso

Provas de ingresso                                       Exames  nacionais correspondentes



Pré-requisitos

https://www.dges.gov.pt/guias/preq.asp

Os pré-requisitos são condições de natureza física, funcional ou vocacional que assumem particular 
relevância para acesso a determinados cursos do ensino superior.
Compete a cada instituição de ensino superior decidir se a candidatura a algum dos seus cursos 
deverá estar sujeita à satisfação de pré-requisitos e fixar o seu conteúdo.
Os pré-requisitos podem, consoante a sua natureza, ser eliminatórios, destinar-se à seleção e 
seriação ou apenas à seriação dos candidatos.

Para saber se a candidatura a um determinado curso numa determinada instituição de 

ensino superior

está sujeita à satisfação ou realização de pré-requisitos deve consultar a instituição de 

ensino superior.

Pode ser consultada mais informação:

nos gabinetes de acesso ao ensino superior 

no sítio de Internet da Direção-Geral do Ensino Superior: www.dges.gov.pt.

A inscrição para a realização dos pré-requisitos decorre de 6 a 24 de abril de 2026

nas instituições de ensino superior.

https://www.dges.gov.pt/guias/preq.asp


Os alunos devem consultar todas as 
informações relativas ao acesso ao ensino 
superior no Guia Geral de Exames 2026

https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/JNE/guia_geral_de_exames_2026.pdf
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Datas Exames



2.ª fase



Prazos de candidatura

• Os candidatos podem concorrer às várias fases do concurso. Contudo, aos estudantes colocados na 1.ª fase que

concorram à 2.ª fase e nela sejam colocados é automaticamente anulada a colocação na 1.ª fase e,

consequentemente, a matrícula e inscrição realizadas. De igual modo, aos estudantes colocados nas 1.ª ou 2.ª

fases que concorram à 3.ª fase e nela sejam colocados é automaticamente anulada aquela colocação e,

consequentemente, a matrícula e inscrição realizadas.

• Os estudantes podem alterar livremente as suas opções de curso dentro do prazo em que decorre a apresentação 

da candidatura.

• Sempre que o resultado da reapreciação ou da reclamação de uma classificação de um exame nacional do ensino

secundário só seja conhecido após o fim do prazo da candidatura e dele resulte uma alteração da classificação do

exame, é possível, até 3 dias seguidos após a respetiva divulgação:

a) A alteração das opções de curso, pelos candidatos que já a tenham apresentado;

b) A apresentação da candidatura, pelos estudantes que só então reúnam condições para o fazer.

12.º anoEnsino Superior



MAIS INFORMAÇÕES

www.dges.gov.pt

Separador – Acesso ao Ensino 
Superior

Ensino Superior Público –
Concurso Nacional

Datas 
Importantes

http://www.dges.gov.pt/
http://www.dges.gov.pt/


Resumo Final

Todos os alunos precisam fazer três exames nacionais como internos para terminar o
ensino secundário.

Exame de Português, que é obrigatório para todos os cursos
+

Dois exames de disciplinas específicas do curso escolhido, podendo escolher
uma das opções abaixo:
•Duas disciplinas bienais da formação específica do curso;
•A disciplina trienal e uma bienal da formação específica do curso;
•Ou uma disciplina da formação específica (bienal ou trienal) e a disciplina de Filosofia.
•Uma disciplina da formação específica (bienal ou trienal) e a disciplina de percurso
formativo próprio do 11.º ano.

A nota do exame vai contar 25% para a nota final da disciplina.





Informações e dúvidas

anaathayde@crsi.pt

secretaria@crsi.pt

mailto:anaathayde@crsi.pt
mailto:secretaria@crsi.pt
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